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NoPREFEITURd MUNICIPÁL DE BELTERR/\
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE - SEMSA

CNPJ: I L l8ó.410/0001-95

JUSTIFICATIVÀ

APoSTILAMENTo CoNTRATUAL Do coNTRATo 009/2021 do da Chamada Pública 001/2021 -
oBJETo: CREDENCIAI/ENTO DE EI/PRESAS PRESTADORAS DE SERVTÇoS N/ÉD|COS PELo

PERIODO DE 12 I/ESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL IUUNICIPAL DE

BELTERRA- HIVB E UNIDADES DE SAÚDE DO II/UNICiPIO.

A Prefeitura lVunicipal de Belterra, através da Secretaria lúunicipal de Saúde, em
especíÍlco os procedimentos que são realizados no setor administrativo/Ílnanceiro vêm justificar

o apostilamento do Contrato 009/2021 reíerente a CP 00112021.
Considerando que o Contrato 009/2021 Ílrmado com a empresa SPG [/EDICOS ASSOCIADOS

LTDA,CNPJ N' 34.652.319/0001-13, duranle a vigência e execução do contrato, obseruou-se que a

necessidade da inclusão de dotação, com a nova ficha

Considerando que o apostilamento é a anotação do registro administrativo no próprio termo ou

contrato ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em situações em que haja

pequenas alterações contratuais, em que não se altere o seu valor inicial e em que não se latere o seu

valor inicial e em que não haja implicações em sua execuçã0.

Nesse diapasã0, o Tribunal de Contas de União já pacificou o entendimento no sentido

de se adotar o apostilamento para [egistrar alteraÇóes decorrentes de reajustes previstos no

próprio conkato:

"As alterações decorrentes de

reajusÍes prevlslos no próprio contrato

devem ser formalizadas mediante

simples apostilamento, conforme art.
65, §8' ,da Lei 8.666/93 evitando a

utilização de aditamentos contratuais
para esse fim.(Acórdão n' 976/2005-
Plenárío).'

Deste, modo justificamos paÍa devidos Íns a necessidade de realizar o apostilamento
para a inclusão de nova Ílcha do contrato, conforme documentos em anexo, Íicando viável o
perfeito funcionamento das cláusulas contratuais,

Essa a nossa justiícativa.

Beltêrra,03 de setembro de 2021
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JOSE OCIVALDO SILVA FEITOSA

Secretário Municipal de Saúde
Decreto no 004/2021
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